
REPUBLICAÇÃO LEI Nº 1254 DE 03 DE JULHO DE 2013 (1ª 
Página) - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2014, e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Art. 1º Em cumprimento ao disposto 
no § 2º do Art. 165 da Constituição Federal e no § 2º do Art. 118 da Lei 
Orgânica do Município, bem como o estabelecido na Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes 
orçamentárias do Município de Sobral para o exercício financeiro do ano 
de 2014, compreendendo: I - as prioridades e as metas da Administração 
Pública Municipal; II - a organização e estrutura dos orçamentos; III - as 
diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações; IV - das disposições sobre as vinculações 
constitucionais com educação e saúde; V - as disposições sobre 
alterações na legislação tributária do Município; VI - as disposições 
relativas às despesas com pessoal e com encargos sociais; VII - as 
disposições referentes a dívida pública municipal; VIII – emendas 
parlamentares impositivas; IX - disposições finais. Art. 2º Os 
orçamentos serão elaborados e executados de acordo com o sistema de 
Conta de Governo e Contas de Gestão, em obediência à Lei Municipal nº 
296, de 30 de Março de 2001, modificada pelas Leis nº 572 de 10 de 
Fevereiro de 2005 e nº 1.054 de 06 de abril de 2011, e com base no 
Decreto nº 511 de 02 de Janeiro de 2003. Art. 3º As unidades 
orçamentárias das contas de gestão da Administração Pública Municipal 
são: 0101 - Câmara Municipal 0201 - Gabinete do Prefeito. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO – Prefeito Municipal. 

LEI Nº 1302 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 - Dispõe sobre a abertura 
de Crédito Especial ao Orçamento de 2013, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei. Art. 1º. Fica aberto o Crédito 
Especial ao orçamento vigente no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), na forma de Crédito Especial, conforme discriminado no Anexo 
Único desta Lei. Art. 2º. Os recursos para fazer face ao crédito que trata o 
artigo anterior decorrem das anulações de dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo Único desta Lei. Art. 3º. Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. Lei 
1302 - Projeto de Lei nº 1655/13 - autor: Poder Executivo.

LEI Nº 1303 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 - Denomina oficialmente 
de Quadra Coberta de Esporte João Arisberto Canafístula de Azevedo 
(PIPIU) da Escola José Inácio Gomes Parente, no distrito de Jordão. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei. Art. 1º. Fica denominada 
oficialmente de Quadra Coberta de Esporte João Arisberto Canafístula 
de Azevedo (PIPIU) da Escola José Inácio Gomes Parente, no distrito de 
Jordão. Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 

outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal. Lei 1303 - Projeto de Lei nº 1646/13 - autor: 
Vereador Francisco Hermenegildo Sousa Neto. 

LEI Nº 1304 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 - Denomina oficialmente 
de Anexo Caubi Vasconcelos à Escola de Alegre, pertencente à Escola de 
1º Grau Pery Frota, no distrito de Patriarca. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei. Art. 1º. Fica denominada oficialmente de Anexo Caubi 
Vasconcelos à Escola de Alegre, pertencente à Escola de 1º Grau Pery 
Frota, no distrito de Patriarca. Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal. Lei 1304 - Projeto de Lei nº 
1650/13 - autor: Vereador Antônio Oliveira Braga "Galdêncio". 

LEI Nº 1305 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 - Denomina oficialmente 
de Rua José Maria de Melo, a artéria que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei. Art. 1º. Fica denominada oficialmente de Rua 
José Maria de Melo, a artéria conhecida por Rua Espanha, que se inicia 
no final da Rua José Lopes Pontes (bairro Dom Expedito) com termino 
após a Rua Caubi Vasconcelos (bairro Dom Expedito), em Sobral. Art. 2º. 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. Lei 1305 - Projeto de Lei nº 1651/13 - autor: Vereador José 
Oswaldo Soares Balreira Júnior. 

LEI Nº 1306 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 - Fica instituído no 
Calendário Oficial do Município de Sobral a “Semana Municipal de 
Prevenção de Acidentes com Motociclistas”, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei. Art. 1º. Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a instituir no Calendário Oficial do Município de 
Sobral, a "Semana Municipal de Prevenção de Acidentes com 
Motociclistas", a ser realizada anualmente no período de 23 a 27 de 
Julho. § 1º. A semana ora instituída nos dias 23 a 27 de julho, é 
comemorativa ao Dia do Motoqueiro. E, serão convidadas as entidades 
representativas dos motociclistas, organizações não governamentais de 
segurança no trânsito e órgãos estaduais de trânsito para participarem da 
elaboração e execução das atividades a serem realizadas nessa semana. 
Os objetivos da Semana de Combate e Prevenção aos Acidentes com 
Motocicletas que aludem esta Lei são; I - palestra sobre direção 
defensiva, equipamentos de uso obrigatório, manutenção preventiva e 
noções básicas de primeiros socorros; II - exposição de equipamentos de 
segurança; III - campanha educativa para redução do número de 
acidentes;  IV - campanha educativa voltada para a pilotagem 
responsável, incluindo demonstrações práticas com cones sobre 
equilíbrio e postura correta; V - palestra educativa contra o uso de álcool e 
demais substâncias entorpecentes; VI - passeio de motociclistas pela 
segurança; e VII - blitz educativa para realização de ações relativas à 
semana municipal de prevenção, como distribuição de folders ou 
assemelhados. § 2º. A atividade prevista no inciso I do caput abordará os 
seguintes temas: I - conceito de direção defensiva; II - pilotagem em 
condições adversas; III - como evitar acidentes; IV - cuidados na direção 
e manutenção de motocicletas; V - noções básicas de segurança com os 
demais usuários da via; VI - estado físico e mental do condutor; VII - 
noções básicas de primeiros socorros, inclusive, com a presença de um 
bombeiro socorrista, com os seguintes temas: a) sinalização do local do 
acidente; b) acionamento de recursos em casos de acidentes; c) 
verificação das condições gerais da vítima; e d) cuidados com a vítima. 
VIII - normas gerais de circulação e conduta no trânsito; IX - infrações e 
penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro; X - noções de 
respeito ao meio ambiente e de convívio social no trânsito, 
relacionamento interpessoal e diferenças individuais; e XI - outras 
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questões relevantes e demais abordagens do Código de Trânsito 
Brasileiro. Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 
outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal. Lei 1306 - Projeto de Lei nº 1657/13 - autora: 
Vereadora Christianne Marie Aguiar Coelho". 

LEI Nº 1307 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 - Institui “Outubro Rosa” 
no Município  de Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei. Art. 
1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Sobral “Outubro Rosa”, a ser 
celebrado anualmente no mês de outubro. Art. 2º. No mês do “Outubro 
Rosa” poderão utilizar espaços públicos e privados para a execução do 
Projeto. Art. 3º. O “Outubro Rosa” tem por objetivo iluminar durante o 
mês de outubro, os monumentos, prédios, residências, pontos turísticos e 
afins do Município de Sobral com o propósito de chamar atenção da 
população, de forma visual, sobre o câncer de mama e a importância da 
realização do diagnóstico precoce da mamografia para mulheres a partir 
dos 40 anos. Art. 4º. Caberá ao Município escolher o local a ser 
iluminado e, a partir daí, reunir os diversos segmentos da sociedade para 
viabilizar o projeto e desenvolver atividades, paralelo à iluminação, 
buscando o conhecimento e a conscientização da sociedade. Parágrafo 
Único. Para a execução do referido projeto poderão contribuir a 
Secretaria da Cultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal da Educação, Secretaria da iniciativa público-privada, 
indústrias, comércio, empresas, hospitais e clínicas, faculdades e escolas 
profissionalizantes da área da saúde, colégios, escolas particulares, 
associações, sindicatos e clubes de serviço. Art. 5º. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. Lei 
1307 - Projeto de Lei nº 1659/13 - autora: Vereadora Christianne 
Marie Aguiar Coelho". 

LEI Nº 1308 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 - Dispõe sobre a 
colocação e a manutenção de placas destinadas à identificação de vias e 
logradouros públicos no Município e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei. Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, à iniciativa 
privada, mediante procedimento licitatório, sem ônus para o erário 
municipal, a colocação e a manutenção de placas destinadas à 
identificação de vias e logradouros públicos do Município, mediante a 
exploração de publicidade, na forma desta Lei. Art. 2º. As placas objeto 
da presente Lei deverão seguir a padronização a ser determinada pelo 
Poder Executivo, em decreto regulamentar. Parágrafo Único. O poder 
Executivo terá um prazo de 30 dias a partir da publicação desta Lei para 

publicação do decreto que determina a padronização das placas objeto 
desta Lei. Art. 3º. A publicidade veiculada nas placas indicativas de 
nomes de vias e logradouros públicos do Município não poderá: I - 
Atentar contra a moral e os bons costumes; II - Estimular o consumo de 
bebidas alcoólicas ou de tabagismo; III - Desrespeitar a legislação 
municipal, estadual ou federal de qualquer forma; IV - Conter 
propaganda eleitoral. Art. 4º. A concessão será feita pela municipalidade, 
mediante contrato, precedido de licitação, na modalidade própria. Art. 
5º. No ato da licitação, as empresas deverão apresentar estudos técnicos 
de padronização e quantidade de elementos de identificação observada 
às diretrizes municipais. Art. 6º. A concessão abrangerá toda a zona 
urbana do Município e se estenderá pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses. 
§ 1º Os conjuntos implantados pela concessionária reverterão em favor 
do patrimônio público municipal ao final do prazo concedido, não 
cabendo qualquer possibilidade de indenização pelo Município. § 2º 
Finalizado o prazo de concessão, a concessionária deverá protocolar 
junto ao Município, o inventário dos conjuntos de placas indicativas de 
nomes de vias e logradouros públicos implantados, contendo croqui de 
localização e foto. § 3º Fica a Secretaria de Urbanismo responsável pelo 
recebimento e aprovação do inventário elaborado pela concessionária, e 
em caso de aprovação, emitir o respectivo Termo de Recebimento, 
ficando a cargo do Município, a manutenção e conservação do 
patrimônio a ele revertido, a partir da data de aprovação. § 4º 
Transcorrido o prazo de concessão de 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço, poderá ser realizado novo 
certame licitatório. Art. 7º. Durante a vigência da concessão, não será 
cobrado da empresa concessionária taxa de publicidade referente à 
instalação das placas e a propaganda nela contida. Art. 8º. A Prefeitura 
Municipal de Sobral, através da Secretaria de Urbanismo, fiscalizará o 
cumprimento dos contratos por parte das concessionárias, cabendo-lhe, 
ainda, indicar o local onde as placas deverão ser instaladas. Parágrafo 
Único. O descumprimento das obrigações estabelecidas com a 
municipalidade, além de responsabilizar administrativamente o infrator, 
implicará revogação do contrato de concessão, sem que o infrator tenha 
direito a eventual indenização. Art. 9º. O Poder Executivo definirá em 
regulamento a proporcionalidade a ser observada na distribuição das vias 
e logradouros públicos, situados na área central e nos diversos bairros do 
Município, para a implantação desse melhoramento. § 1º O cronograma 
de implantação poderá ser gradativo de acordo com o planejamento 
municipal. § 2º No mínimo, para cada placa instalada na malha central, 
ficara obrigada a colocação de pelo menos uma placa nas mesmas 
dimensões, nos bairros periféricos, sem ônus para o Município. Art. 10. A 
empresa vencedora do procedimento licitatório fica autorizada a 
comercializar a publicidade das placas junto as indústrias e comércios do 
Município, visando à propaganda institucional. § 1º O projeto e 
dimensionamento do espaço previsto para uso de publicidade será 
regulamentado em decreto e fiscalizado pela Secretaria de Urbanismo. § 
2º Para melhorar aplicação das regulamentações contidas no caput 
deverá ser reservado um percentual de 20% para o Município, que 
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Federal, Estadual e de outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou 
por meio de convênios; VI – recursos financeiros oriundos de 
organismos nacionais e internacionais de cooperação, recebidos 
diretamente ou por meio dos convênios; VII – produto de arrecadação de 
taxas e de multas ligadas a licenciamento de obras e infrações às normas 
urbanísticas em geral, administrativas e posturais e outras ações 
tributáveis ou penalizáveis que guardem relação com o desenvolvimento 
urbano em geral; VIII – recursos auferidos com a contribuição mensal 
obrigatória decorrente da Concessão do Direito Real de Uso ou outros 
contratos de cessão de uso; IX – outras receitas provenientes de fontes 
aqui não explicitadas, mas autorizadas em Lei. Seção II Do Conselho 
Municipal de Habitação Art. 4º O FHIS será gerido pelo CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO-COMHAB. Art. 5º O Conselho Gestor 
é órgão de caráter deliberativo e será composto por representantes de 
entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade 
ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio democrático 
de escolha de seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das 
vagas aos representantes de movimentos populares. § 1º A composição, 
as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor poderão ser 
estabelecidos pelo Poder Executivo. § 2o A Presidência do Conselho-
Gestor do FHIS será exercida pelo titular da pasta responsável pela área 
habitacional do município. § 3o O presidente do Conselho-Gestor do 
FHIS exercerá o voto de qualidade. § 4o Competirá à Secretaria 
Municipal responsável pela área habitacional proporcionar ao Conselho 
Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências. Seção III 
Das Aplicações dos Recursos do FHIS Art. 6º As aplicações dos recursos 
do FHIS serão destinadas a ações vinculadas aos programas de habitação 
de interesse social que contemplem: I – aquisição, construção, 
conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento de 
unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; II – produção de lotes 
urbanizados para fins habitacionais; III – urbanização, produção de 
equipamentos comunitários, regularização fundiária e urbanística de 
áreas caracterizadas de interesse social; IV – implantação de saneamento 
básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, complementares aos 
programas habitacionais de interesse social; V – aquisição de materiais 
para construção, ampliação e reforma de moradias; VI – recuperação ou 
produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou 
periféricas, para fins habitacionais de interesse social; VII – outros 
programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho-Gestor do 
FHIS. § 1o Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à 
implantação de projetos habitacionais. Seção IV Das Competências do 
Conselho Gestor do FHIS Art. 7º Ao Conselho Gestor do FHIS compete: 
I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de 
ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários dos 
programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e o 
plano municipal de habitação; II – aprovar orçamentos e planos de 
aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos do FHIS; III – fixar 
critérios para a priorização de linhas de ações; IV – deliberar sobre as 
contas do FHIS; V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas 
regulamentares, aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência; 
VI – aprovar seu regimento interno. § 1º As diretrizes e critérios previstos 
no inciso I do caput deste artigo deverão observar ainda as normas 
emanadas do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social, de que trata a Lei Federal nº. 11.124, de 16 de junho de 2005, nos 
casos em que o FHIS vier a receber recursos federais. § 2º O Conselho 
Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios de 
acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas 
anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, 
identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos 
números e valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios 
concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela 
sociedade. § 3º O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências 
públicas e conferências, representativas dos segmentos sociais 
existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e 
programas habitacionais existentes. CAPÍTULO II Disposições Gerais, 
Transitórias e Finais Art. 8º Esta Lei será implementada em consonância 
com a Política Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social. Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando assim revogadas: I – Lei 237 de 13 de outubro de 
1999; II – Lei 802 de 13 de dezembro de 2007; III – Lei 1122 de 15 de 
dezembro de 2011. Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal. Lei 1310 - Projeto de Lei nº 
1661/13 - autor: Poder Executivo". 

utilizará o espaço para informações turísticas, de meio ambiente, 
conservação da cidade e mensagens de utilidade pública. Art. 11. As 
obrigações da empresa contratada estarão estabelecidas em contrato, 
bem como as penalidades em caso de descumprimento. Art. 12. As 
despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. Art. 13. 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. Lei 1308 - Projeto de Lei nº 1627/13 - autor: Vereador 
Paulo César Lopes Vasconcelos". 

LEI Nº 1309 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 - Proíbe a pintura com a 
finalidade de propaganda político-eleitoral, consulta popular e 
Plebiscito, em muros e paredes dos imóveis localizados no Município de 
Sobral e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica proibida a 
propaganda político-eleitoral, consulta popular, plebiscito mediante 
inscrições, letreiros, placas, pinturas ou de qualquer outra espécie em 
muros e paredes externas, mesmo que para isso haja consentimento 
expresso do proprietário, localizados no território do Município de 
Sobral. Parágrafo único. A proibição contida no caput deste Artigo não se 
aplica à inscrição pelos partidos políticos, na fachada de suas sedes e 
dependências, do nome que os designe, pela forma que melhor lhes 
pareça, respeitadas as leis vigentes. Art. 2º Havendo descumprimento 
desta Lei sujeitará os infratores sucessivamente a: I - Advertência: O 
infrator será notificado de forma escrita para remoção da pintura 
caracterizada como propaganda político-eleitoral, no prazo 
improrrogável de 24 (vinte quatro) horas úteis; com a exigência da 
reposição do muro, parede, etc. ao estado anterior. II - Multa: Persistindo 
a infração será aplicada multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dobrada 
em caso de reincidência, devendo este valor ser reajustado anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste 
índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda. Art. 3º Incorrem nas mesmas 
sanções do Art. 2º a pessoas física ou jurídica que solicitou a conduta 
vedada, o possuidor direto do imóvel, independente de autorização, 
verbal ou tácita, e os profissionais que tenham de qualquer maneira 
contribuídos para a realização do trabalho. Art. 4º A fiscalização se fará 
por meio da Secretaria de Urbanismo ou por outra que venha substituir 
sua função fiscalizadora. Art. 5º Os valores liquidados dos autos de 
infração serão destinados a entidades, associações de caráter de utilidade 
publica que atuem no campo social em Sobral. Art. 6º Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 30 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. Lei 1309 - Projeto de 
Lei nº 1649/13 - autor: Vereador Paulo César Lopes Vasconcelos". 

LEI Nº 1310 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 - Dispõe sobre a criação 
do FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO de INTERESSE SOCIAL 
– FHIS, constituição do CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e 
do CONSELHO GESTOR DO FHIS. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1o Esta Lei cria o 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
FHIS e institui o CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E O 
CONSELHO GESTOR. CAPÍTULO I Do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Popular - FHIS Seção I Objetivos e Fontes Art. 2o 
Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS, de natureza 
contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos 
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas 
habitacionais de interesse social direcionadas à população de menor 
renda. Parágrafo Único. Considera-se, para fins desta Lei, população de 
menor renda as pessoas residentes em áreas de risco e/ou possuam renda 
familiar não superior a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Art. 3o O 
FHIS é constituído pelas seguintes receitas: I – as dotações 
orçamentárias próprias ou os créditos que lhe sejam destinados; II – as 
rendas provenientes da aplicação de seus recursos no mercado de 
capitais; III – as prestações e restituições decorrentes de empréstimos, 
financiamentos e outros contratos, inclusive as de cobrança judiciais; IV 
– doações, subvenções, contribuições, transferências e resultado de 
convênios ou contratos; V – recursos financeiros oriundos dos governos 
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eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de 
Avenida Vicente Hermano, a artéria que se inicia no final da Rua Maria 
Pinto, (bairro centro) com término na Avenida Nossa Senhora do Carmo 
(bairro Eufrazino Bastos), em Taperuaba - Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei 
entrará e vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. Lei 
1315 - Projeto de Lei nº 1665/13 - autor: Vereador José Sílvio Cunha.  

LEI Nº 1316 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013 - Denomina 
oficialmente de Rua João Paulino, a artéria que indica e dá outras 
providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua 
João Paulino, a artéria conhecida por Travessa da Maternidade, que se 
inicia na Avenida Moisés Teixeira (bairro Eufrazino Bastos) com 
término no poste de alta tensão da Coelce (bairro Eufrazino Bastos), em 
Taperuaba -Sobral- CE. Art. 2º Esta Lei entrará e vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de 
novembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal. Lei 1316 - Projeto de Lei nº 1666/13 - 
autor: Vereador José Sílvio Cunha. 

EXTRATO DE CONVÊNIO - CONVÊNIO Nº 2013010213. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada por seu 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO. CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por seu Presidente, Sr. JOSÉ ITAMAR RIBEIRO DA 
SILVA. OBJETO: a cooperação técnica concernente à cessão dos 
servidores do Município de Sobral, para exercer cargo na Câmara 
Municipal de Sobral: – Luís Cláudio Coutinho Rodrigues – Secretaria da 
Gestão. – Francisco Ítalo Aguiar Costa – Secretaria da Gestão. DATA: 02 
de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 748/2013-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”I” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: 1º - Conceder ao Sr. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO, Prefeito Municipal de Sobral, 02(duas) ajudas de 
custo no valor de 1.000,00 (Hum mil reais)cada, para custeio e 
permanência em Brasília/DF, para participar de reuniões junto ao 
IPHAN e Ministérios da Saúde, nos dias 19 e 20 de novembro de 2013. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 18 de novembro de 
2013. LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete 
do Prefeito.

ATO Nº 12.647/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: Com fundamento no que preceitua 
o Art. 10 §1º e Art. 11, incisos I,II e III da Lei Municipal nº 190 de 15 de 
outubro de 1998 c/c o Art. 53, § 5º e Art. 71 da Lei Municipal 038 de 15 de 
dezembro de 1992 c/c o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 20, e ainda 
os Art. 39, § 3º,  inciso I do § 7º do artigo 40 da Constituição Federal, 
conceder pensão a contar do dia 07 de março de 2012, em favor do Sr. 
RAIMUNDO OLÍMPIO DUARTE, viúvo da ex-servidora MARIA 
FERREIRA DUARTE, enquanto não convolar novas núpcias, com 
proventos mensais de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito Reais). O 
valor do benefício refere-se ao salário bruto recebido pela ex-servidora. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 23 de outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - ANA VALDELIA 
PINTO DE VASCONCELOS FARIAS - Coordenadora do Fundo 
Municipal de Seguridade Social – FMSS.

PORTARIA Nº 738/2013-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar 
a Servidora GIZELLA MELO GOMES, Secretária de Urbanismo, a fim 
de participar de reunião com o arquiteto Ricardo Rodrigues, no dia 11 de 
novembro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - Atribuir a referida servidora  ½ 

LEI Nº 1311 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 - Denomina oficialmente 
de Avenida Moisés Teixeira, a artéria que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º. Fica denominada oficialmente de Avenida Moisés Teixeira, a artéria 
que indica, que se inicia na Avenida Vicente Hermano (bairro Eufrazino 
Bastos) com término próximo a Fazenda Palmeira, Taperuaba – Sobral. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de outubro de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. Lei 1311 - Projeto de Lei nº 1662/13 - autor: Poder 
Executivo. 

LEI Nº 1312 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 - Estabelece o horário 
de funcionamento do comércio varejista e atacadista no Município de 
Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: Art. 1º A atividade comercial no Município de Sobral 
poderá funcionar de segunda a domingo nos seguintes termos: I – 
estabelecimentos comerciais de ruas, de segunda a sábado das 8h (oito) 
horas às 21h (vinte e uma) horas; e aos domingos das 8h (oito) horas às 
16h(dezesseis) horas; II – estabelecimentos comerciais situados em 
shopping centers, de segunda a sábado, das 10h (dez) horas às 22h (vinte 
e duas) horas, e aos domingos das 14h30 (quatorze horas e trinta 
minutos) às 20h30 (vinte horas e trinta minutos); III – supermercados, 
frigoríficos e hipermercados de segunda a sábado das 7h (sete) horas às 
23h (vinte e três) horas, e aos domingos e feriados das 7h (sete) horas às 
22h (vinte e duas) horas. IV – VETADO. Parágrafo Único. VETADO. 
Art. 2o Excetuam-se do disposto no Art. 1º desta Lei, respeitada a 
legislação trabalhista, os estabelecimentos comerciais que trabalhem 
exclusivamente com: I – vendas de medicamentos; II – vendas de pães e 
biscoitos; III – flores e coroas; IV – entrepostos de combustíveis e 
lubrificantes; V – hotéis, restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, 
leiterias, sorveterias e bombonieres; VI – feiras livres e mercados; VII – 
comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e 
ferroviárias; VIII – comércio em hotéis; IX – comércio em feiras e 
exposições. Art. 3º O Executivo Municipal fiscalizará o cumprimento da 
presente lei ficando autorizado a firmar convênio com a Delegacia 
Regional do Trabalho para este fim. Art. 4º A inobservância de qualquer 
dispositivo desta Lei acarretará ao infrator as seguintes penalidades: I – 
advertência quando da primeira infração; e,  II – multa de R$ 1.000,00 
(hum mil reais) por dia de abertura, em caso de reincidência. Art. 5º 
Todos os estabelecimentos comerciais do município são obrigatórios a 
expor a presente Lei em lugar visível ao público. Art. 6º VETADO. Art. 
7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de novembro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. Lei 1312 - Projeto de Lei nº 1649/13 - autor: Vereador 
Francisco Hermenegildo Sousa Neto". 

LEI Nº 1313 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 - Dispõe sobre criação 
de vagas do cargo de provimento efetivo que indica, da estrutura 
organizacional da Administração Direta do Poder Executivo do 
Município de Sobral, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º 
Ficam criadas 167 (cento e sessenta e sete) vagas do cargo de provimento 
efetivo de agente comunitário de saúde, acrescidas às já existentes que 
integram a estrutura organizacional da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Sobral. Art. 2º Os provimentos para 
preenchimento das vagas ora criadas deverão ser precedidos de processo 
seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para 
sua atuação, de acordo com o edital e o disposto na Lei Municipal Nº 
1126, 15 de dezembro de 2011, em Lei Federal específica e na 
Constituição da República Federativa do Brasil. Art. 3º As despesas 
decorrentes dos provimentos correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias. Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 
5º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de 
novembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal. Lei 1313 - Projeto de Lei nº 1664/13 - 
autor: Poder Executivo.  

LEI Nº 1315 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013 - Denomina 
oficialmente de Avenida Vicente Hermano, a artéria que indica e dá 
outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
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(meia) diária, totalizando o  valor de R$ 100,00 (cem reais). Cientifique-
se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 11 de novembro de 2013. JOSÉ 
MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº741/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - 
Designar ao Servidor PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO, 
Secretário da Segurança e Cidadania, a fim de participar do I Seminário 
de Gestão e Direito de Trânsito, nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 
2013, em  Fortaleza/CE. 2º - Atribuir ao referido servidor 02(duas) 
diárias e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 500,00  (quinhentos reais). 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 14 de novembro de 
2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 732/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”V”  Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: 1º - Designar a Servidora EDNA LUCIA DE CARVALHO 
LIMA, Coordenador, lotada na Secretaria da Educação, com objetivo da 
1ª capacitação de elaboração dos planos Municipais, Alinhados ao PNE, 
nos dias 10 e 11 de outubro de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - Atribuir a 
referida servidora 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 
135,00 (cento e trinta e cinco). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Educação, em 10 de outubro de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

EDITAL Nº 001/2013 - PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA - INSCRIÇÕES DEFERIDAS. A 
Comissão Técnica Organizadora do Processo Seletivo, nos uso de suas 
atribuições, vem com base no edital supra mencionado e posterior 
alteração, divulgar os candidatos que tiveram as inscrições deferidas, 
conforme relação abaixo. Francisco Ivan Rodrigues Mendes Junior - 
Presidente da Comissão.
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GOMES JÚNIOR,  em 07 de novembro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.727/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Exonerar a Sra. PRISCILA DIAS PINTO – Matrícula nº 17635, 
na data de 30/10/2013, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde I, lotada na Secretaria da Saúde 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 07 de 
novembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.741/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear a Sra. MARIA ANILTA SIQUEIRA BASTOS, na data 
de 01/11/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Municipal de Saúde I, com lotação na Secretaria 
da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de 
novembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.742/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear a Sra. LIZIANE VASCONCELOS CARNEIRO, na 
data de 01/11/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, com lotação na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  
em 07 de novembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.743/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear a Sra. RICARLA MARIA OLIVEIRA BRITO DO 
BONFIM, na data de 01/11/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
com lotação na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,  em 07 de novembro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.749/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Exonerar a Sra. IZABELLA TAMIRA GALDINO FARIAS 
VASCONCELOS – Matrícula nº 18263, na data de 30/10/2013, 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
7 1 9 11 0 1 2 0 0 9 .  C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada 
pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA HOSPITAL DR.ESTEVAM 
PONTE LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência para os 
Serviços de Integração no Sistema Único de Saúde (SUS) a 
definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de 
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral 
à saúde dos habitantes dos municípios que integram a 
macrorregião de saúde de Sobral, conforme plano operativo 
previamente definido entre as partes. PRAZO: 01 (um) ano. 
DATA: 14 de novembro de 2013.

E X T R ATO  D E  C O N V Ê N I O  N º  2 0 1 3 1 0 3 1 0 2 .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. CONTRATADA: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE. OBJETO: Integração no Sistema Único de Saúde (SUS) 
e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de 
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção à saúde 
dos habitantes dos municípios que integram a macrorregião de 
Sobral. PRAZO: 01 (um) ano. VIGÊNCIA: 02/12/2013 a 
02/12/2014. DATA: 31 de outubro de 2013.

ATO Nº 10.811/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Exonerar, a Sra. AYANNE FEIJÃO CAVALCANTE, na data de 
29/03/2012 Matrícula nº 15375, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, lotada na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de abril de 2012. JOSÉ CLODOVEU 
DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário 
da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 12.725/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Exonerar o Sr. MICHEL REIS ABDALLA – Matrícula nº 
17616, na data de 30/10/2013, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na 
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  
em 07 de novembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.726/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Exonerar a Sra. DANIELLE FLOWER DE ARAÚJO SOUSA 
LIMA – Matrícula nº 17580, na data de 30/10/2013, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, 
lotada na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
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OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos em ferro fundido 
destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do 
Município de Sobral-CE (LOTES 06, 08 e 09). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 024/2013. VALOR: R$ 
203.900,00 (Duzentos e três mil e novecentos reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 08 de outubro de 
2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: TUBOS E 
CONEXÕES SUNS DO BRASIL – EIRELI-EPP representado 
pela Sra. RUTE MARIA DA SILVA. OBJETO: Aquisição de 
materiais hidráulicos em ferro fundido destinados ao SAAE 
(Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do Município de Sobral-
CE (LOTE 10). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
024/2013. VALOR: R$ 22.600,00 (Vinte e dois mil e seiscentos 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 08 
de outubro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: CONEXA 
TUBOS E CONEXÕES LTDA-ME representado pela Sra. 
ELIZIANE HENRIQUE DOS SANTOS. OBJETO: Aquisição 
de materiais hidráulicos destinados ao SAAE (Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE 
(LOTES 01, 03, 04, 06, 08, 09, 16 e 25). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 025/2013. VALOR: R$ 149.597,00 (Cento 
e quarenta e nove mil quinhentos e noventa e sete reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 04 de novembro de 
2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: DIMAPOL 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL 
LTDA representado pelo Sr. ADAUTO CUSTODIO DE 
AZEVEDO FILHO. OBJETO: Aquisição de materiais 
hidráulicos destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto) do Município de Sobral-CE (LOTE 12). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 025/2013. VALOR: R$ 
4.790,00 (Quatro mil setecentos e noventa reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 04 de novembro de 
2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: HIDROPLAST 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA representado pelo Sr. JOSÉ 
ANTONIO DOS SANTOS NETO. OBJETO: Aquisição de 
materiais hidráulicos destinados ao SAAE (Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE (LOTE 23). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 025/2013. VALOR: R$ 
147.289,92 (Cento e quarenta e sete mil duzentos e oitenta e 
nove reais e noventa e dois centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 04 de novembro de 
2013.

do cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal 
de Saúde VI, lotada na Secretaria da Saúde deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 13 de novembro de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.750/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear a Sra. ANA CAROLINA BASTOS MAGALHÃES DE 
FARIAS, na data de 01/11/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
com lotação na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,  em 13 de novembro de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.751/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear o Sr. THIAGO MACIEL DE FARIAS, na data de 
01/11/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na Secretaria da 
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 13 de 
novembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde.

PORTARIA Nº 747/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea “d” do Art. 1º da  Lei 
Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal 
Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta 
no processo nº. 0843413 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE:  Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) servidor (a) 
JOSÉ CARLOS DIAS, ocupante do cargo de Agente  
Administrativo, Matrícula Nº 3610, lotado na Secretaria da 
Saúde deste Município, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 1986 à 03 de 
janeiro de 1991, a que faz jús, à ser gozada no período de 16 de 
novembro à 15 de fevereiro de 2014. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de 
novembro de 2013. MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da 
Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: TAYLOR DO 
BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
representado pelo Sr. RICARDO DE ANDRADE DUQUE. 
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119.048,80 (Cento e dezenove mil e quarenta e oito reais e 
oitenta centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  
DATA: 04 de novembro de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO  - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretário de Conservação e Serviços Púbicos o Sr. MÁRIO 
CESAR LIMA PARENTE. CONTRATADA: DIMAPOL 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL 
LTDA, representado pelo Sr. ADAUTO CUSTODIO DE 
AZEVEDO FILHO. OBJETO: Aquisição de material de 
consumo para a limpeza e manutenção das Praças, Mercado 
Central, Áreas Verdes e de coordenações da Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos (LOTES 03 e 04). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 127/2013. VALOR: R$ 
29.325,00 (Vinte e nove mil trezentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 13 de 
setembro de 2013.  

E X T R ATO  D E  A D I T I VO  -  C O N T R ATA N T E :  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário de Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE CONTRATADO: MOKSA ENGENHARIA 
LTDA representada pelo Sr. FRANCISCO CLAUDIO VIDAL 
DE MENESES. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 
180(cento e oitenta) dias para os Serviços de Execução de Obra 
de Construção do Centro de Educação Infatil – Padrão III, na 
Rua Pintor Lemos, S/N, bairro da Santa Casa (LOTE 02). 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 005/2011. DATA: 23 
de setembro de 2013.    

E X T R ATO  D E  A D I T I VO  -  C O N T R ATA N T E :  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA 
CONTRATADO: HOSPITAL DR. ESTEVAM PONTE LTDA 
representada pelo Sr. ROMEL AZEVEDO PONTE. OBJETO: 
Prorrogar o prazo por mais 01(um) ano para os Serviços de 
Integração no Sistema Único de Saúde (SUS) a definir a sua 
inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e 
serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde 
dos habitantes dos municípios que integram a macrorregião de 
saúde de Sobral, conforme plano operativo previamente 
definido entre as partes. MODALIDADE: Inexigibilidade nº 
7191101/2009. DATA: 14 de novembro de 2013.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
03/12/2013, às 09:00h OBJETO: Aquisição de material 
permanente destinado as escolas de tempo integral da rede 
básica municipal da Secretaria de Educação. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 19/11/2013. A Pregoeira – 
Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 212/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: HP BOMBAS 
HIDRÁULICAS LTDA representado pelo Sr. HERMES DE 
SOUZA DOS SANTOS. OBJETO: Aquisição de Equipamentos 
e Materiais Químicos todos destinados ao SAAE (Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE 
(LOTE 06). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 028/2013. 
VALOR: R$ 59.698,00 (Cinqüenta e nove mil seiscentos e 
noventa e oito reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses.  DATA: 30 de outubro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: VALQUIRIA 
JAGHER E SILVA DOMAREDZKY-EPP representado pela 
S r a .  S U E LY VA L Q U I R I A J A G H E R  E  S I LVA 
DOMAREDZKY. OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos 
destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do 
Município de Sobral-CE (LOTE 19). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 025/2013. VALOR: R$ 5.640,00  (Cinco mil 
seiscentos e quarenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses.  DATA: 04 de novembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: HG COMÉRCIO 
DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA ME representado 
pelo Sr. GERALDO NORONHA FERREIRA. OBJETO: 
Aquisição de materiais hidráulicos destinados ao SAAE 
(Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do Município de Sobral-
CE (LOTES 02, 10 e 13). MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
nº 025/2013. VALOR: R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 04 de 
novembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: TIGRE S.A – 
TUBOS E CONEXÕES representado pela Sra. AUREA 
MARIALVA DE OLIVEIRA BELLI. OBJETO: Aquisição de 
materiais hidráulicos destinados ao SAAE (Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE (LOTES 21 e 
24). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 025/2013. VALOR: 
R$ 21.891,72 (Vinte e um mil oitocentos e noventa e um reais e 
setenta e dois centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses.  DATA: 04 de novembro de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: FELIPE VIEIRA 
COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA representado pelo Sr. 
ALFREDO FELIPE VIEIRA. OBJETO: Aquisição de materiais 
hidráulicos destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto) do Município de Sobral-CE (LOTES 07, 11 e 12). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 025/2013. VALOR: R$ 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 004/2013 
PGM, comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 
175/2013 – Contratação de empresa especializada na 
AQUISIÇÃO de material gráfico destinado à divulgação dos 
projetos, ações, eventos e atividades realizadas pela Secretaria 
da Agricultura e Pecuária – SEAGRI , conforme especificações 
e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, 
tendo como resultado do FRACASSADO. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Comissão de Licitação. Sobral - 
Ceará, 18 de novembro de 2013. Silvana Maria Paiva Carneiro- 
PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, nomeada através da portaria nº 001/2013 - PGM 
comunica o resultado da TOMADA DE PREÇO Nº 034/2013, 
cujo objeto trata-se da Contratação de Empresa Especializada 
para Serviços de Construção da Base em Concreto Armado para 
instalação de um módulo de Estação Compacta de Tratamento 
de Água na ETA Dom Expedito, destinado ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – SAAE, tendo como 
resultado DESERTA. Procuradoria Geral do Município – 
Comissão de Licitação. Sobral - Ceará, 19 de novembro de 
2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães- PRESIDENTE.

EXTRATO DE ADENDO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
209/2013 – AVISO DE ADENDO – Comissão Permanente de 
Licitação. DATA DE ABERTURA: 02/12/2013, às 09:00h. 
OBJETO: Seleção de empresa para o registro de preços de taxa 
de administração para prestação do serviço de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis e manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos das 
diversas secretarias do Município de Sobral, com uso de 
tecnologia de cartões magnéticos (e/ou com chip) individuais, 
através de rede de estabelecimentos credenciados, nas 
condições constantes dos Anexos deste Edital que permita a 
obtenção de um controle eletrônico eficaz da gestão da frota. 
JUSTIFICATIVA: O motivo do adendo é a alteração no item 
6.5.(RELATIVA À ECONÔMICO-FINANCEIRA) do edital. 
As demais cláusulas e especificações permanecem inalteradas. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254. Sobral-CE, 18/11/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: DISPENSA 

11.01.004/2013 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Sobral-CE –CNPJ 07.817.778/0001-37 – 

OBJETO: “contratação de empresa especializada para execução 

de serviço de vigilância armada, em caráter emergencial, no 

período de 30 (trinta) dias nos postos do SAAE de Sobral" - 

PESSOA JURÍDICA: SERVNAC SEGURANÇA LTDA – 

CNPJ 12.285.169/0001-14 –ENDEREÇO: Fortaleza-CE – 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Inciso XXI, Art. 37 da C.F., 

03/12/2013, às 14:30h OBJETO: Contratação de empresas 
especializadas na aquisição de material, montagem, 
manutenção e desmontagem da iluminação natalina no 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 
e 1254, Sobral-CE., 19/11/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 214/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
04/12/2013, às 14:30h OBJETO: Contratação de Serviço de 
mão-de-obra terceirizada, para atender a necessidade de 
conservação dos equipamentos municipais, cujos empregados 
sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 
19/11/2013. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pela Portaria N° 004/2013 
PGM, comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 
171/2013 – Contratação de pessoa jurídica na prestação de 
serviços de transporte de profissionais, pacientes e pequenas 
cargas por meio da locação de veículo tipo “Van”, destinada à 
Secretaria da Saúde do município de Sobral, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como vencedora do  LOTE ÚNICO 
a empresa AUGUSTO TURISMO LTDA no valor de R$ 
426.999,99 (quatrocentos e vinte e seis mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos), adjudicado em 
01/11/2013 e homologado em 18/11/2013. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - 
Ceará, 19 de novembro de 2013.  Francisca Jocicleide Sales de 
Lima Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 
004/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 181/2013 – Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de LANCHES E REFEIÇÕES, 
destinados a Secretaria da Saúde do Município de Sobral, 
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, 
parte integrante do Edital, tendo como resultado do LOTE: 
LOTE – 1; VENCEDORA - CECY'S COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS – ME; Vr. Contratado - 498.000,00. 
adjudicado em 08/11/2013 e homologado em 14/11/2013. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 18 de novembro de 2013. Silvana 
Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.
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Municipal nº 1197/2013. RESOLVE: Nomear a Sra. 

RAIMUNDA FERREIRA LOPES, para o cargo de 

ASSESSOR PARLAMENTAR II, lotada no Gabinete do 

Vereador Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos, com 

atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 1197/2013, de 01 

de fevereiro de 2013, publicada em 07 de fevereiro de 2013.  

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de 

novembro de 2013. José Itamar Ribeiro da Silva – Presidente.

PORTARIA Nº 353, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013. O 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo Art. 36, 

inciso VI da LOM c/c Art.19, inciso XXX do Regimento 

Interno,   RESOLVE:  Art. 1º CONCEDER, nos termos dos 

Arts. 84, inciso V da LOM, c/c Art. 104 da lei Municipal Nº 038 

de 15 de dezembro de 1992, o(a) Servidor(a) MARIA SIMONE 

FERNANDES BARBOSA, ocupante do cargo de Técnico 

Legislativo – Área Administrativa, 03 (três) meses de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 

1993/1998 a que faz jus por força de Lei.  Art. 2º A pedido e por 

conveniência da Administração Pública fica convertido o gozo 

da Licença Prêmio em pecúlio, nos termos do Art. 104 da Lei nº 

038/92 em 03 (três) parcelas mensais e iguais, sem prejuízo.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições contrárias. Ficam os efeitos 

financeiros retroativos a 1º de setembro do ano corrente.  PAÇO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE, EM 03 de 

outubro de 2013. José Itamar Ribeiro da Silva – Presidente.

PORTARIA Nº 354, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013. O 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo Art. 36, 

inciso VI da LOM c/c Art.19, inciso XXX do Regimento 

Interno,   RESOLVE:  Art. 1º CONCEDER, nos termos dos 

Arts. 84, inciso II da LOM, c/c Art. 19 da lei Municipal Nº 989 

de 16 de dezembro de 2009, o(a) Servidor(a) FRANCISCO 

JUCIVAL DE SOUSA, ocupante do cargo de Técnico 

Legislativo – Área Administrativa, Adicional de Qualificação 

de 5% sobre seu vencimento, por apresentar diploma de 

graduação emitido pela Universidade Estadual Vale do Acaraú. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições contrárias.  PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SOBRAL-CE, EM 01 de novembro de 2013. 

José Itamar Ribeiro da Silva – Presidente.

PORTARIA Nº 355, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013. O 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo Art. 36, 

inciso VI da LOM c/c Art.19, inciso XXX do Regimento 

Interno,   RESOLVE:  Art. 1º CONCEDER, nos termos dos 

Arts. 84, inciso II da LOM, c/c Art. 18 da lei Municipal Nº 989 

de 16 de dezembro de 2009, o(a) Servidor(a) ANA JÚLIA 

DIAS SÁ, ocupante do cargo de Técnico Legislativo – Área 

Administrativa, Adicional de Qualificação de 1% sobre seu 

vencimento, por apresentar certificados relativos à cursos e 

seminários. Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições contrárias.  PAÇO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE, EM 01 de 

novembro de 2013. José Itamar Ribeiro da Silva – Presidente.

Mandado de Segurança 2007 0001 4316-0/0, Inciso IV, Art. 24, 

da Lei 8.666/93 e demais termos do Processo 11.01.004/2013 – 

VALOR: R$ 26.324,73 (vinte e seis mil, trezentos e vinte e 

quatro reais e setenta e três centavos) – PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias - DATA: 01/11/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 

1101001 /2013  -  DISPENSA 11 .01 .004 /2013  –  

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Sobral-CE – CNPJ 07.817.778/0001-37 – OBJETO: 

“contratação de empresa especializada para execução de 

serviço de vigilância armada, em caráter emergencial, no 

período de 30 (trinta) dias nos postos do SAAE de Sobral" - 

PESSOA JURÍDICA:   SERVNAC SEGURANÇA LTDA – 

CNPJ 12.285.169/0001-14 – ENDEREÇO: Fortaleza-CE – 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Inciso XXI, Art. 37 da C.F., 

Mandado de Segurança 2007 0001 4316-0/0, Inciso IV, Art. 24, 

da Lei 8.666/93 e demais termos do Processo 11.01.004/2013 – 

VALOR: R$ 26.324,73 (vinte e seis mil, trezentos e vinte e 

quatro reais e setenta e três centavos)  –  VIGÊNCIA: o 

presente termo terá o prazo de 30 (trinta) dias, vigorando a 

partir da data de sua publicação - DATA: 01/11/2013.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO 

CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE. – 

CONTRATADO: NEWLAND VEÍCULOS LTDA, com o 

valor global de R$ 509,26 (Quinhentos e nove reais e vinte e 

seis centavos). OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com reposição de peças, de 01 (um) veículo 4x4, 

modelo Hilux SW4 SRV, de placas OHI 1222, da marca Toyota, 

ano/modelo: 2011/2012, tendo em vista que o mesmo encontra-

se no período de garantia de fábrica. PRAZO: até 24h (vinte e 

quatro horas). MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

nº 042010/2013. FUNDAMENTAÇÃO: Caput do art. 25, da 

Lei nº 8.666/93 DATA: 23 de Agosto de 2013. 

RESPONSÁVEL: DAVID INÁCIO SILVA NETO - Presidente 

da CPL. 

ATO DE EXONERAÇÃO 057/2013 - O Sr. Presidente da 

Câmara Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral, e o Art. 72, 

Inciso II da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei 

Municipal nº 1197/2013. RESOLVE: EXONERAR a pedido o 

Sr. RAIMUNDO NONATO LINHARES COSTA, do cargo de 

ASSESSOR PARLAMENTAR II, lot,ado no Gabinete do 

Vereador Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos com 

atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 1197/2013, de 01 

de fevereiro de 2013, publicado em 07 de fevereiro de 2013. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de 

novembro de 2013. José Itamar Ribeiro da Silva – Presidente.            

ATO DE NOMEAÇÃO 220/2013 - O Sr. Presidente da 

Câmara Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral, e o Art. 72 

Inciso II da Lei Orgânica do Município, combinados com a Lei 
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